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131 Decreto Legislativo 

DECRETO l~GISLATIVO 120. DE 1.,989. 

"Cria a Sala da Mulher e dá áenomi 

nação". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEI 

RO, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mg 

nicipal de Cruzeiro, na Sessio Ordin~ria realizada dia 22 . de 

setembro de 1.989, aprovou e ele promulga o s~guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

~rtigo 1º - .Fica criada, ~o 

do Legislativo Municipal, a Sala da Mulher. 

âmbito 

Artigo 2v - A Sala da 

pelo artigo anterior, passa a denomina.r:-se ªDona 

Mulher, criada 

TITA NOVAES", 

como justo preito de reconheciment~·~ saudosa Vereadora, que 

tanto se devotou i benemer;ncia e ao progressb de Cruzeiro. 

Artigo 3e - O descerramento da placa, 

de que trata ·e homenagem disposta no artigo anterior, dar-se-

á na solenidade de inauguração da t~ova Sede da Câmara Municipal,· 

no próximo dia 30 do corrente. 

Artigd 4R - As despesa~ com a execuç~o 

deste Decreto Legislativo correrao por 

do. orçamento vigente, suplementadas se 

Artigo 5v -

conta de verbas 
, . 

proprias 
, . 

ni:~cessario. 

este dec·reto Legislativo
1 
1 entrará em vigor na data de sua publicação. 

nicipal de Cruzeiro, aos 

de 1.989. 

Cruzeiro, 25 de setembro de 1 .989, 

~F -~f". Vereador Dr. Orlando reire ~e · aria 

Presidente 

.Publica~a l.~ecretaria 
vinte e c1nco~ao do mes 

\ 

Gr. Jairo de Souza. 

- Enc. Expediente -

da Câmara M_\!. 

de setembro 

/ 
J 
t 




